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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00011/2024  

 
 

 

A Prefeitura Municipal de São Mamede – PB, em 
conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público que o Poder Executivo pretende 

realizar a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e instalação de material de 
videomonitoramento urbano (câmeras de 

videomonitoramento, unidade integrada de transmissão, 
alimentação e controle, postes) para integrar os sistemas 
de monitoramento de vídeo de vias públicas utilizando 

um sistema via rádio de transmissão de CFTV (circuito 
fechado de televisão), estrategicamente posicionadas em 
ruas, avenidas e via públicas no Município de São 

Mamede - PB. Podendo eventuais interessados 
apresentarem proposta de preço no prazo de 3 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais 

vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08:00 às 
13h:00 de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter 

o respectivo Edital/Termo de referência e anexos com a 
especificação do objeto pretendido junto ao setor de licitação, 
sediada na Rua Janúncio Nóbrega, N.º 01, Centro, São 

Mamede, CEP: 58.625-000, ou através do email: 
licitacao@saomamede.pb.gov.br e/ou portal institucional da 
www.saomamede.pb.gov.br. O agente de contratação estará 

recebendo as propostas até o dia 13 de Março de 2024, nos 
horários e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: 

licitacao@saomamede.pb.gov.br ou presencialmente na 
sede do setor de licitação. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 às 13:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. 
 

São Mamede - PB, 11 de Março de 2024. 
 

 
 

_____________________________________________________

__ 
JOSE LUIZ DA COSTA NETO 

Agente de Contratação 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO - GP/PMSM n.º 020/2024. 

 
 
 

 
            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Lucivan Ludgleison Costa de 

Medeiros, para exercer o cargo de provimento efetivo de 

VIGILANTE, com lotação junto à Secretaria Municipal de 

Educação, sob a égide do Regime Jurídico Único, face a 

aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, devidamente 

homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro 

de 2022, devendo o servidor receber a designação do titular da 

unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  

PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 11 de março de 2024. 
 

 

 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
 
 

TERMO DE ERRATA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -PB, por 

intermédio do Agente de contratação, tendo em vista o que consta 

nos processo licitatório e nos termos da Lei 14.133/21 e suas 

alterações e demais legislações pertinentes, retifica-se O 

NUMERO DO PROCEDIMENTO DE PREGÃO, conforme abaixo: 

Ocorre que a equipe de licitação descreveu o número do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2024 para o objeto: Contratação de empresa 

para fornecimento de refeição comercial 

para atender a demanda das Secretarias do município de São 

Mamede-PB, conforme Termo de Referência.. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 03 
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EDIÇÃO – 03 11 DE MARÇO DE 2024 

Após publicarmos o aviso, percebemos o erro quanto à 

enumeração do procedimento do pregão, na forma PRESENCIAL 

a qual deveria ser nº 00010/2024.  

Percebemos que o vício ocorrido não gera nenhum impedimento, 

de disputa pelos interessados. A eiva não leva qualquer nulidade 

procedimental, apenas uma falha humana, a qual pode ser 

retificada sem prejuízos para a administração, quicar para o 

licitante. 

Retifica-se:  

Onde se lê: PREGÃO PRESENCIAL 0002/2024. 

 

Leia-se: PREGÃO 00010/2024, na forma PRESENCIAL 
 

 

Concluindo, diante da narrativa, fica retificado o número do 
procedimento do pregão. 

 

 
São Mamede -PB, 11 de Março de 2024. 
 

 
 

JOSE LUIZ DA COSTA NETO  

Agente De Contratação 
 
 

 
 

TERMO DE ERRATA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -PB, por 

intermédio do Agente de contratação, tendo em vista o que consta 

nos processo licitatório e nos termos da Lei 14.133/21 e suas 

alterações e demais legislações pertinentes, retifica-se O 

NUMERO DO PROCEDIMENTO DE PREGÃO, conforme abaixo: 

Ocorre que a equipe de licitação descreveu o número do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2024 para o objeto: Aquisição artigos de 

panificadora para manutenção e desenvolvimento das atividades e 

programas das Secretarias do município de São Mamede–PB. 

Após publicarmos o aviso, percebemos o erro quanto à 

enumeração do procedimento do pregão, na forma PRESENCIAL 

a qual deveria ser nº 00009/2024.  

Percebemos que o vício ocorrido não gera nenhum impedimento, 

de disputa pelos interessados. A eiva não leva qualquer nulidade 

procedimental, apenas uma falha humana, a  qual pode ser 

retificada sem prejuízos para a administração, quicar para o 

licitante. 

Retifica-se:  

Onde se lê: PREGÃO PRESENCIAL 0001/2024. 

 

Leia-se: PREGÃO 00009/2024, na forma PRESENCIAL 
 

 
Concluindo, diante da narrativa, fica retificado o número do 

procedimento do pregão. 
 

 
São Mamede -PB, 11 de Março de 2024. 

 
 

JOSE LUIZ DA COSTA NETO  

Agente De Contratação 
 


